
BANCIADA

CÂMÀRA ffi \EREADORES OE IJVRAS DO SUL

IIiDICACÃO 45/2025

Seúor Presidente,

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal - Secretaria Competente, o
seguinte:

*Que seja estudada a possibilidade de o Poder Executivo Munictpal
encaminhar à Câmara de Vereudores, PROJETO DE LEI no sentido de proceder alteração na
Lei Municipal n' 1.319/1992 (Arts, 13, 15 e ouíros que se Jízerem necessdrios), a qual dispõe
sobre as Quadros e Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores do Poder Ex.ecutivo, para fins de crtar as Classes 'E' e 'F', ftxando os respectivos
critérios de promoção.

JUSTIFICATIVA:

Que a Lei Municipal no 1.319/1992 dispõe sobre os Quadros e Funções
Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, fixando para o Quadro
Geral as Classes A, B, C e D, cuja progressão de carreira da classe inicial (A) até a classe final
(D), leva quinze anos para sua conclusão.

Por sua vç2, paÍa o Magistério Municipal, a Lei Municipal n" 2.83812448,
em seu Art. 16 estâbelece umâ progressão de carreira entre as Classes A e F.

Por seu turno, após estudos realizados pela área técnica desta Casa
Legislativa, a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores protocolou nesta data o Projeto de Lei no

A0512025, o qual altera as Leis Municipais no* 1.32211993 e 2.25212003, visando à adequação das
classes atuais existentes, criando-se as classes 'E' e 'F' no Plano de Carreira dos Servidores do
Poder Legislativo Municipal, Çomo forma de incentivo a permanência no serviço público daqueles
servidores que já se encontram prestes à aposentadoria e desejarem perÍnanecer, procedendo-se
com a presente fNDfCAÇAO, caso acatada pelo Executivo Municipal, a adequação na legislação
original que fixou os critérios de promoção dos Servidores da Administração Direta do Município,
há mais de três décadas.

Sala Silveira" , da Càmara de Vereadores, 2I de fevereiro de
2A25

VEREADOR
Bancada do Progressistas
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